
1. AUTÓGRAFO Nº 0020-2010
 

2. AO PROJETO DE LEI Nº 0021-2010
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo - DER/SP (Estrada 
vicinal Paraguaçu Paulista - Termas)

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
 

1. Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, para a execução das obras 
e serviços de recuperação da estrada vicinal Paraguaçu Paulista – Termas.
2. Art. 2º - Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas 

decorrentes de sua participação na avença, relacionadas na CLÁUSULA “Das 
Obrigações do Município”, no instrumento de convênio.
3. Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no art. 2º desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
4. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 30 de março de 2010.
 
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS                              JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO 
   Presidente da Câmara                               Vice-Presidente
 
 
MIGUEL CANIZARES JÚNIOR                                          PAULO ROBERTO PEREIRA
          1º Secretário                                                                                                2º Secretário 
 
 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
 
 

SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER
Secretária Geral

 

 
 



 

 
 


